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4 — Arachnida (classe dos aracnídeos):
4.1 — Araneae (ordem das aranhas) — todas as espé-

cies;
4.2 — Scorpiones (ordem dos escorpiões) — todas as 

espécies não listadas no anexo I.
5 — Chilopoda (classe das centopeias) — todas as es-

pécies não listadas no anexo I. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1227/2009
de 12 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de 
Elvas, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É concessionada, pelo período de 12 anos, renová-
vel automaticamente por iguais períodos, à Associação 
de Caçadores da Herdade das Barrancas e anexos, com o 
número de identificação fiscal 508437873 e sede social 
e endereço postal na Av. de D. Nuno Álvares Pereira, 4, 
7350 Elvas, a zona de caça associativa da Herdade das 
Barrancas e anexos (processo n.º 5391 -AFN), englo-
bando vários prédios rústicos sitos na freguesia de Caia 
e São Pedro, município de Elvas, com a área de 499 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

3.º Esta portaria produz efeitos a partir do dia 3 de Ou-
tubro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
30 de Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1228/2009
de 12 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de 
Braga, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por dois períodos 
iguais, à Associação de Caça e Pesca dos Rios Torto e 
Fevras, com o número de identificação fiscal 508538602 
e sede social na Rua dos Boucós, 7, Sobreposta, 4715 -535 
Braga, a zona de caça associativa do Monte da Pena (pro-
cesso n.º 5377 -AFN), englobando vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Espinho e Sobreposta, município 
de Braga, com a área de 738 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
30 de Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1229/2009
de 12 de Outubro

O exame com vista à obtenção da carta de caçador, 
previsto no artigo 21.º da Lei n.º 173/99, de 21 de Setem-
bro (Lei de Bases Gerais da Caça), tem como finalidade 
apurar se o interessado possui a aptidão e conhecimentos 
necessários para o exercício da caça.

Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
dispõe que a obtenção da carta de caçador fica dependente 
da frequência com aproveitamento de uma acção de forma-
ção ministrada por organizações do sector da caça (OSC).

Neste contexto, compete à Autoridade Florestal Nacional 
a emissão da carta de caçador, em qualquer uma das suas es-
pecificações, desde que cumpridos determinados requisitos.




